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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO E CESTÂO

cooRDENADoRre or rrcrrnçÀo E coNTRAToS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NE 24612025

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO OZl2025
coNTRATO N. 188/2026

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIçOS
pÚUTCOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
RITA- PB E C.W.C. DISTRIBUIDORA LTDA, PARA
AQUISIçÂO FUTURA DE EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁTICA, NOTEBOOKS, DESKTOP, CABOS DE
REDE, ENTRE OUTROS PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLIcos DA PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTA
RITA. PB, CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Santa Rita, por intermedio da SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA-PB, COM

sede na Rua Virginio Veloso Borges -, SÂrl - Loteamento Jardim Miritânia- Santa Rita - PB, inscrito no Cadastro
Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo Senhor
KLELYSON KEYLLER BATISTA LEITE, inscrito no CPF 028.172.0ó4-95 ,doravante denominada
CONTRATANTE, e, de outro lado, C.W.C. DISTRIBUIDORA LTDA,CNPJ z 03.538.26710001-25, Endereço:

Anisio Salatiel, 01,A, Rogel João Pessoa/Pb, Cep: 58.020-000, Tel (83) 3221-0137 E (83)3333-3333; e-mail:
cwcdistribuidor .rDbru irnr.ril.com, Representante Legal: ALICE BRANDÁO CHAVES; CPF : 707.818.1M-13,

doravante denominado CONTRATADQ resolvem celebrar o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes:

1.

1.1 Este contrato decorre da Iicitação modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços no 07712025,

realizada com base na Lei na -1.4.733/2021, artlgo 37 da Constituição Federal, e tegislação pertinente
considerada as alterações posteriores das referidas normas.

2.1 O presente contrato tem por ob,eto: AQUISIçÃO FUTURA DE EQUIPÂMENTOS DE
INFORMÁTICA, NOTEBOOKS, DESKTOP, CABOS DE REDE, ENTRE OUTROS PARA ATENDER
A DEMANDA DA SECRETÀRIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA- PB.

2.

ffi

USULÂ PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

SEGUNDA . DO OBJETO DO CONTRATO:



2.2 O fomecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, p ta

apresentada, Pre8âo Eletrônico RegistÍo de Prcço no 07712025 e instruções do ContÍatante, doomentds
esses que vinculam esta contratação, independente de transcriçào.
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ITEM DESCRIçÃO MARCA UNDIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

50

Teclado Multimídia Teclas Multimídias; 8

Teclas Multímídia
Layout: ABNT2 Número de teclas: 107

teclas Cor: Preto
Compdmento do cabo: 1,5 metros
Conector: USB 2.0 Método de conexão:

Conexão com fio Compatibilidade:
Windows/XPfy'istaÀVinT/!Vin8/Win10,À4a
c OS x 10.2 ou superior

C3tech UNIDADE 20 R$26,90 t{1538.00

TOTAI- R$ s38,00

3

{

3.1 O valor total da contratação é de R$ 538,00 (Quinhentos e trinta e oito reais);

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciiários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, ftete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do obieto da contrataçâo.

4.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

4.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice IPCA/IBGE

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

4.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de Íeaiustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calolada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seia dirulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reaiustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

4.4 Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamentq o definitivo.

4.5 Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não Possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.

4.6 Na ausência de previsâo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

)
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo:

5.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

PROJETO/ ATIVIDADE: 16,482,7012,2579- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
INFRAESTRUTURA OBRAS E SERVIçOS
ELEMENTOS DE DESPESAS: 33.9039- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO-PJ

UNIDADE ORçAMENTARIA: 02.140- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
oBRAS E SERVIçOS

DE

FONTE DE RECURSOS: 5OO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

6. CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da
liquidaçâo da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGESAl{E no 77,

de 2022.

6.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
co[ente indicados pelo contratado;
6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

PaSamento;
6.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributáriâ prevista na legislação aplicável;
6.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

6.6 O contratado re8ularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0

123, de 2006, nâo sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e contdbuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei
Complementar.
6.7 SeÍá retido 7,5o/o paÍa o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negócios -
PDPN, conforme dispõe o art. 7, inciso I, da Lei Complementar na 2A2019, à exceção dos

pagamentos contemplados no inciso VII do Parágrafo único do artigo 7' da referida Lei.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E FORNECIMENTO DO OBJETO:

8. CLÁUSULA OITAVA . DOS ENCARGOS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRÁS E

SERVIçOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO OI SENTE NITA-PB DA LICITANTE VENCEDORA:
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7.1 O objeto desta licitaçâo deverá ser entregue na totalidade, mediante a expedição de solicitação de

Íornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias a

contar da data do recebimento da respectiva solicitação.
7.2 As entÍegas do obieto desta licitação deverão ser realizadas na SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA-PB,
com sede na Rua Virgínio Veloso BoÍges -, S/N - Loteamento Jardim Miritânia- Santa Rita - PB, d€

acordo com a solicitação de Íomecimento.
7,3 Todas as despesas de tÍansporte, tributos, frete, carregamento, descarre8amento, encarSos

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fomecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada,

7.3,1, O prazo de vigência do contrato, será até o exercício financeiro, com validade e eficácia legal a

partir da data da sua assinatuÍa.

fH)
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8.1.1 Caberá a SECRETARIA DE INTRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS Dq
MUNrcÍproDEsANrARrrA-pB; l, d9 ii
E.1.2 Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregudos d!* -.. :: r'/
CONTRATADA ao local de entrega dos produtos e suas dependências, desde que devidamente :' '
identificados e acompaniados por representante do CONTRATANTE;
E.1.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob os aspectos

quantitativo e qualitativo, anotando em regisho próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta;

E.1.4 Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fomecimento dos produtos e

interromper imediatamente o fomecimento, se for o caso;

8.1.5 tmpedir que terceiros fomeçam os produtos obieto deste Pre8ão;

8.1,6 Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelaCONTRATADA;
8.1.7 Fiscalizar o contrato na forma disposta na lei 14.133/21.

8.1.8 EÍetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/

Fatura do Material e/ou serviços;

8.1.9 Atestar a execução do obieto deste Contrato, por meio do Setor Competente;
8.1.10 Fomecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais.

8.2 Caberá à licitante vencedora:

8,2.1 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de

produto e/ou serviços, tais como: a) salários; b) seguros de acidente; c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações; e) vale-refeição; f) vale-transporte; e g) outras que por ventura venham a ser criadas e

exigidas pelo Govemo;
E.2.2 Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo
substituiÍ imediatamente qualquer um deles que seia considerado inconveniente à boa ordem e às

normas disciplinares da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERvIçOS PÚBLICOS
DO MUNICÍPf O DE SANTA RITA-PB, com sede na Rua Virgínio Veloso Borges -, S,ÀJ - Loteâmento

Jardim Miritânia- Santa Rita - PB;

8.2.3 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA-PB,

com sede na Rua Virgínio Veloso Borges -, S[',1 - Loteamento Jardim Miritânia- Santa Rita - PB

E.2.4 Responder pelos danos causados diretamente a Secretaria ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, durante a entrega do produto, não excluindo ou reduzindo essa resPonsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E

SERV!çOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITÂ-PB, com sede na Rua Virgínio Veloso

Borges -, S/N - Loteamento Jardim Miritânia- Santa Rita - PB

8.2.5 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de ProPriedade da

SECRETARIA DE INFRAESTRUTI,]RA, OBRAS E SERVTçOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE

SANTA RITA-PB, com sede na Rua Virgínio Veloso Borges -, SÂJ - Loteamento Jardim Miritânia-
Santa Rita - PB, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega do
pÍodutoi
6.2.6 Entregar os produtos máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de assinatura do

contrato/empenho. O descumprimento ao prazo citado sujeitará a empresa contratada à penalidade de

multa.
8.2.7 Encarrega-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do

transporte, carga, descarga, bem como qualquer serviço relativo ao Procedimento de entrega.

8.2.8 No ato da entrega do objeto, deverá ser apresentado documento fiscal válido correspondente ao

fomecimento.
8.2.9 ComunicaT a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE SANTA RITA-PB, com sede na Rua Virgínio Veloso Borges -, S,4{ - Loteamento

Jardim Miritânia- Santa Rita - PB, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e Prestar os

esclarecimentos que julgar necessário;

8.2.10 Justificâr, no caso de desomprimento do prazo citado no item anterior ou paralisação do
fornecimento, por escrito, em até 24 horas contadas da entrega frustrada;
8.2.11 Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam Preiudicar a

prestação ou a iminência de Íatos que possam interferir na perfeita execuçâo deste contrato, bem como
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atraso ou paralisaçâo do fomecimento apresentando razões justificadorat as quais serão ob,eto qqr ' '\\
análise, que poderão ser ou nâo aceitas pelo Contratante, . 3Sdi i't
6.2.12 Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o previsto .f - -ãl)=+l /
procedimento licitatório; . \ \tí/ 

^-'l8.2.13 Manter-se em compatibilidade com as obrigaçóes a serem assumidas, além de todas as i'. -.'.S7
condiçóes de habilitação e quatificação exigidas neste Pregão, durante toda a execução do contrato;
8.2.14 Emitir a notâ fiscal, constando na mesma a informação sobre os recursos utilizados para custeio
deste contrato;
8.2.15 Trazer ao setor de Empenho as Notas Fiscais acompanhadas das respectivas certidóes de
natureza fiscal;

E.2.16 Se os produtos entregues forem recusados, a empresa será advertida para o ompdmento
imediato de suas obrigações, lhe sendo concedido o prazo máximo de 24 (ünte e quatro) horas,

efetivando a troca dos produtos ou apresentando defesa num ptazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob

pena de aplicaçâo da multa prevista neste Edital e demais medidas que se fizerem necessárias.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES:
9.1 ContÍatante:

9.1.1 São obrigações do Contratante:

9.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

9.1.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referênciai

9.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

exPensas;

9.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

9.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do obieto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,

OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA-PB, COM SCdE NA RUA

Virginio Veloso Bolges -, S/N - Loteamento Jardim Miritânia- Santa Ritâ - PB, para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.1.9 Explicitamente emitir decisão sobÍe todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.10 A Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

9.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais.

9,1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos Pelo Conhatado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subotdinados.
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9.1.13 Contratada:

9.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do obieto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:
9.2.2Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada;
9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

9.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, 11, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.2.6. Reparar, corrigir, Íemover, reconstmiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.2.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa lesponsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo conhatante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;
9.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável Pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social;2) certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Divida
Ativa da União;3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicilio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obriSações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimPlência
não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.2,11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteia sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

teÍceiros.

9.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em comPatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçãoi

9.2.73. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de carSos Prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.2.14. Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.a 14.133, de 2021);

9.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do omPrimento do
contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatório para o
atendimento do obieto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,

II, d, da Lei n! 14.133, de 202'1.

9.217. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;
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10.2 O contratado é obrigado a aceita!, nas mesmas condições contratuait os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessáriot até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

10.3 As alterações contÍatuais deverâo ser promovidas mediante celebraçào de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justiÍicada

necessidade de antecipaçâo de seus eÍeitos, fupótese em que a formalização do aditivo deverá ocoüer

no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei ne 14.133, de 2021).

1.0.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados poÍ simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do a . 136 da Lei n! 14.13 3. cle 2O21,

11. CLÁUSULA DÉCTUE TRTUETNA. DAS INFRAçÔES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infraçâo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
11.1.1. deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, nâo mantiver a ProPostâ
em especial quando:
I1.1.2.1. não c,nviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçào;

11.1.2,2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contÍatação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de Preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adrninistração;
11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prest declaração

falsa durante a licitação;
'11.'1.5. fraudâr â licitação;
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturez4 em especial quando:

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconíormidade com a lei;
11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçào;
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n.e 12.846, de2073.
11.2. Com fulcro na Lei ne 14.133, de 2027, a Administração podeÍá, Sarantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançóes, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:
11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contlatar e
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11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
11.3.3. as circunstâncias a8ravantes ou atenuantes
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
11.3.5. a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgâos de controle.

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteit a contar da comunicação oficial.
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2e11.1.3,amultaserádeO5%a157odovalor
do contrato licitado.
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4 "17.1.5,1'1.1.6,11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a

30olo do valor do contrato licitado.
11.5. As sançóes de advertência, impedimento de licitar e contrata.r e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderâo ser aplicadat cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11,6.Na aplicação da sançâo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infraçôes administrativas relacionadas nos itens 71.7."1, '11.'1.2 e 11.1.3, quando não se iustificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das inÍrações dispostas nos itens 1"1."1.4,'11.7.5,71.7.6, 11.1.7 e

11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 77.7.7, 7L.1.2 e 11.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o prazo previsto no art. 15Ç §50, da Lei n.a 14.73312021..

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou reúrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item 19.1.3, caracteÍizará o descumprimento total da obrigaçâo assumida e o sujeitará às penalidades e

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos

termos do art. 45, §40 da IN SEGES/]víE n.o 73, de 2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçào de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissâo composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliârá fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adiudicatário Para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, aplesentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no Prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade suPerior, que deverá

proferir sua decisâo no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11,.1,2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaÍação

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito susPensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisâo final da autoridade competente.
11.14. A aplicação das sançôes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparaçâo integral dos danos causados.
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12. cLÁusuLA DÉcrue srcuuoe - oe rxnruçÃo coNrRÂruAL I

i @12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partet ainda que is\8 -

ocorra antes do prazo estipulado para tanto,

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do obieto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

Íixado para o contrato.

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato ÍeÍerida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativasi e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução conhatual.

13. CLÁUSIJLA DÉCIUI rtnCrrn e - DOS CÀSOS OMTSSOS

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei E:

14.133. de 202"1. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na - e norÍnas e principios gerais

'::ly

dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCrUe qUmre - DA SUBCONTRÀTAçÃO

14.1 Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual

1s. cLÁusuLA DÉcrue qurura - DA FrscAlrzAçÃo r crsrÃo no coNTRATo:

15.1 A execução do contrato será objeto de acomparhamento, controle, fiscalização e avaliação por

representante da Contratante, designamos pâra Gestor do presente contrato a Sr. MARCELO
VICTOR GOMES DA SILVA, poÍtador (a) do CPF: 701.624.214-51, com lotação fixada na

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE

SANTA RITA-PB, com sede na Rua Virgínio Veloso Borges -, S/Irl - Loteamento Jardim Miritânia-
Santa Rita - PB

15.2 O fiscal do Contrato, a Sr FERNANDO FELIX FARIAS, portador(a) do CPF: 065.951.924-03, com

Iotação na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE SANTA RITA-PB, com sede na Rua Virgínio Veloso Borges -, S/N - Loteamento

Jardim Miritânia- Sânta Rita - PB. , formalmente designado, e comprovadamente habilitado para

gerenciar o presente termo, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais,

inclusive as pertinentes aos encargos complementares.

16. CLÁUSULA DÉCrrr4e SErre - pA PUBLICAçÂO

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio

oficial na Internet, em atenção ao att. 91, capll, {gr Lei n.a 14.133, de 2027, e ao art.8a, Q2', da Lei n.

12.527 . d,e 2077 . cl c
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17. cLÁusuLA DÉctve sÉuu.L - Do FoRo:



17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita para dirimir os litigios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92. §10. da

Santa Rita - PB, 18 de Março de 2026.

TESTEMUNHA PELO CONTRATANTE
0ó.utunb À!i'r)d. d'8blnpnt.

I

-. .'l -'

gub íIELYSO|i (EYtút ! Ít§Í ttÍÍt
Dàr.: 1áO3;2016 2Or59 2{-0JÔ0
v€"r'qu. enItrDÍ:,rv.lldá,.'.Cov b,

CPF

CPF

KLELYSON KEYLLER BATISTA LEITE,

inscrito no CPF 02fl .172.064-95

PELO CONTRATADO

ÂUCE ELAYNE

BRÁNDAO
CHAVESi707818r.l4t 3 m 10ô or'13 

'r:!órrr

C.W.C. DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPf : 03.538.26710001-25
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